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REQUERIMENTO DE AUDITORIA Nº                         , DE 2023 

(Do Sr. Deputado Kim Kataguiri) 

 

 

Requer a realização de Auditoria, com o 

auxílio do Tribunal de Contas da União, 

com o objetivo de apurar possíveis 

irregularidades no contrato firmado entre o 

Ministério da Saúde e as empresas Nanjing 

Pharmacare e Auramedi. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do art. 24, inciso X do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

requeiro a V. Exª a realização de Auditoria, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, 

com o objetivo de apurar possíveis irregularidades no contrato firmado entre o Ministério da 

Saúde e as empresas Nanjing Pharmacare e Auramedi. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

É de extrema necessidade a realização de uma auditoria pelo Tribunal de Contas da 

União (TCU) com o objetivo de verificar possíveis irregularidades no no contrato firmado entre 

o Ministério da Saúde e as empresas Nanjing Pharmacare e Auramedi na atual gestão. 

A relevância dessa auditoria se baseia em informações divulgadas pelo site de notícias 

Metrópoles, as quais indicam que uma microempresa com apenas um funcionário registrado 

ao menos até março e capital social de R$ 1,3 milhão conseguiu um contrato de R$ 285,8 

milhões, com dispensa de licitação, com o Ministério da Saúde.  
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O acordo, assinado em abril, é para fornecimento de 293,5 mil frascos de 

imunoglobulina humana, um medicamento hemoderivado, ou seja, produzido a partir do 

sangue, usado para melhorar a imunidade de pacientes acometidos por uma série de doenças, 

como síndrome de Guillain-Barré. 

 O volume de recursos, aliado com o tamanho da empresa Auramedi, de Goiás, 

desconhecida no mercado farmacêutico, chama a atenção. Assim como o nome da companhia 

que ela representa nacionalmente, a chinesa Nanjing Pharmacare. O contrato é firmado pelo 

ministério com a asiática, e a Auramedi assina como representante. 

 A Nanjing também é representada no Brasil pela Panamerican Medical Supply, que 

tem como um dos sócios Marcelo Pupkin Pitta, empresário do ramo que já foi preso na 

Operação Vampiro, em 2004, e, de novo, em 2007. As investigações apuraram suspeita de 

fraude em licitação no Ministério da Saúde, justamente em compras de medicamentos 

hemoderivados, incluindo imunoglobulina. 

A sede da Auramedi é uma casa em um centro empresarial de Aparecida de Goiânia, 

região metropolitana da capital. O Metrópoles esteve lá na última sexta-feira (22/9), em horário 

comercial, mas o local estava fechado. Um comerciante vizinho ouvido pela reportagem 

afirmou nunca ter visto movimento na farmacêutica. 

Ainda em agosto, a reportagem conversou com um funcionário do centro empresarial – 

ele atestou que uma funcionária vai, às vezes, à sede da Auramedi, mas, geralmente, para pegar 

encomendas que ficam na administração. Na internet, a presença da empresa também é ínfima. 

A Auramedi não tem sequer um site. 

Conforme o princípio constitucional da transparência e a importância do controle dos 

gastos públicos, torna-se essencial assegurar a correta utilização dos recursos e a conformidade 

com os princípios da responsabilidade fiscal. 

A realização da referida auditoria pelo TCU possibilitará uma análise minuciosa dos 

contratos firmados, por meio da análise de dados e documentações pertinentes. Dessa forma, 
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será possível verificar se o Ministério da Saúde agiu em conformidade com as normas e 

regulamentos vigentes. 

A realização dessa auditoria pelo TCU também reforçará a importância da prestação de 

contas por parte do Poder Executivo, ao conduzir uma análise independente, imparcial e 

criteriosa. Por meio de suas atribuições constitucionais de fiscalização e controle das contas 

públicas, o TCU poderá identificar eventuais irregularidades, recomendar medidas corretivas 

e contribuir para aprimorar a gestão dos recursos públicos. 

Diante do exposto, considerando a necessidade de garantir a transparência, a 

responsabilidade e a legalidade nas contratações realizadas pelo Ministério da Saúde do atual 

governo, solicito que sejam adotadas as providências cabíveis para que o Tribunal de Contas 

da União realize uma auditoria nesse sentido.  

Tal medida promoverá a eficiência na gestão dos recursos públicos, fortalecerá a 

confiança da sociedade nas instituições governamentais e contribuirá para o cumprimento dos 

princípios constitucionais que regem a administração pública. 

 

Salas das Sessões, em 27 de setembro de 2023. 

 

 

KIM KATAGUIRI 

Deputado Federal (UNIÃO-SP) 
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